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Em cumprimenÌo do recomendoçõo do Conselho de PrevençÕo
de CorrupçÕo de 0l de Julho de 2009, o DirecçÕo Regionol de
Pescos (DRPescos) eloborou o Plono de GestÕo de Riscos de
CorrupçÕo e lnfrocções Conexos (PGRCIC).

O PGRCIC do DirecçÕo Regionol dos Pescos tem o noturezcr de
instrumento de gestõo estrotegico e operocionol no sentido de
identificor, medir, ocomponhor e controlor os riscos que esto
unidode orgônico enfrento no prossecuçÕo do suo missoo e
objectivos.

Este instrumento insere-se no execuçõo dos procedimentos do
AdministroçÕo em obediêncio entre outros, dos princípios do
legolidode, iguoldode, tronsporêncio, publicidode, informoçõo,
responsobilidode, etc.

O PGRCIC do Direçõo Regionol de Pescos continuo o identificor
no suo unidode orgônico e nos seus deportomentos o existêncio
de sistemos, procedimentos e métodos de trobolho que propiciom
o possibilidode e o oportunidode de riscos de corrupçÕo e
infrocçÕes conexos:

- lnexistêncio de um sistemo estruturodo de cvolioçÕo dos
necessidodes e ploneomento do controtoçõo;

- Ausêncio de um sistemo de registo de interesses privodos dos
funcÍonórios envolvidos no processo de <rquisiçoo de bens e
serviços;

- Deficiente sistemo de ovolioçÕo Ò posteriori do nível de
quolidode custo/benefício dos bens e serviços odquiridos;

- Deficiente definiçõo dos progromos preliminores dos projectos e
do objecto dos empreitodos como umo dos cousos dos desvios;

- Reduzido investimenio no projecto e no ocomponhomento dos
diferentes foses do suo eloboroçÕo.

No esforço de desenvolver torefos permonentes de monitorizoçÕo
de octividode dos serviços e melhorio contínuo dos sistemos de
confrolo interno, responsobilizoçõo de trobcrlhodores, legolidode,
clorezo e tronsporêncic de procedimentos, o PGRCIC desto



DirecçÕo Regíonol preconizou o odopçÕo de medidos de
minimÍzoçÕo dos riscos:

O PGRCIC identificou os seguinÌes medidos

- DefiniçÕo dos procedimentos internos poro ovolioçÕo dos
necessidodes e ploneomento do controtoçÕo.

- CrioçÕo e
interesses.

ÍmplementoçÕo de um sistemo de registo de

- Eloboroçõo de um modelo de Relotorio poro ocomponhomento
elou ovolioçÕo regulor do desempenho do fornecedor ou do
prestodor de serviço.

- DefiniçÕo dos procedimentos, poro o suo implementoçÕo e
oplicoçÕo, incluindo o periodicidode poro suo eloboroçõo.

- lmplementoçõo de mois rigor no fose de eloboroçõo dos
progromos funcionois e de definiçõo do objecto dos empreitodos.

- lmplementoçoo de um conjunto de procedimentos de
verificoçÕo e coordenoçõo, nomeodomente o certificoçÕo ou
revisÕo escrito do projecto nos suos vórios vertentes, por técnico
quolificodo, e o idenÌificoçÕo dos respectivos medidores, com o
objectÍvo de serem suprimidos ou significotivomente reduzidos os
erros e omissoes de codo projecto.

A noturezo e nível dos riscos opontom em resumo poro o
inexistêncio de um serviço estruturodo oo nível dos procedimentos
de reolizoçõo de despeso público que moteriolize, ocomponhe,
centrolize e foço o controlo de ovolioçÕo dos necessidodes e
ploneomento do controioçÕo, definiçÕo de progromos
preliminores dos projectos e ocomponhomento dos diferentes
foses de ovolioçÕo o posteriori do custo/benefício dos bens ou
serviços odquiridos.

No ono económico de 2016, o ocomponhomento do pGRClc do
DRPescos inscreveu-se no dinômico processuol do procedimento
do controtoçoo público, isto é, no regime do codigo dos
controtos Públicos (ccP), que estobelece o disciplino do
controtoçõo público e dos proprios controtos públicos.
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O preômbulo do Decreto-Lei no l8/2008 de 28 de Joneiro que
oprovo o CCP é esclorecedor quonto ò ncturezo, extensÕo e
profundidode do regime em vigor no vertenÌe do formoçÕo e
execuçõo dos controtos, prosseguindo entre outros, os princípios
de tronsporêncio, iguoldode e concorrêncio.

Considerondo o noturezo dos medidos de minimizoçoo dos riscos
opontodos e dos unidodes orgônicos, operocionois e de
execuçõo dos objectivos e missõo do Direcçoo Regionol de
Pescos;

Considerondo o obrigotoriedode do utilizoçÕo pelos entidodes
odjudicontes de plotoformo electrónico que soÌÌsfoço os
funcionolidodes e os requisitos necessórÍos de um procedimento
de controtoçÕo publico totol e completo.

ConsÍderondo os corocterísticos de ocesso e disponibilizoçÕo, <rs

f uncionolidodes e especificoções e, oindo, o publicidode e os
proprios princípios do controtoçÕo no plotoformc electrónico.

ConsÌderondo que o controioçÕo público no ono de 2016 se
cingiu oo ômbito do oplicoçõo do Codigo dos Controtos Públicos,
e nesto porte, ò reolizoçÕo de procedimentos medionte ojuste
directo e regime simplificodo, com reduçõo significotivo do seu
número e respectivo volor de despesos.

Considerondo que os despesos reolizodos forom exclusivomente
orientodos poro sotisfozer os necessidodes imediotos e imperiosos
de funcionomento dos servÍços;

Considerondo o rigorso oplicoçÕo e volidoçÕo dos meconismos
de reduçÕo remunerotorio e dos exigêncios dos diferentes
poreceres prevìos o renovcçõo e celebroçÕo de controtos de
oquisiçõo de serviços, bens e outros;

Considerondo os meconismos de controlo e procesomento do
despeso público centrolizodos no deportomento governomentol.

Assim peronte o modelo centrolizodo e uniformizodo em vigor
poro o trotomento procedimentcrl dos despesos relotivos o
pessool, oquisiçÕo de bens e serviços e de reolizoçÕo de obros
poro todos os direçÕes regionois, o PGRCIC do Direçõo RegÌonol
de Pescos, requer ojustes e otuolizoçÕo, especìolmente, no porte
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do revisÕo e otuolizoçÕo de medidos de minimizoçõo dos riscos
preconizodos.

Neste ômbiÌo tero pertinêncio o opuromento e oprofundomento
dos medÍdos de minimizoçÕo dos riscos preconizodos no pGRCIC
do Direcçõo RegÍonol de Pescos, os quois, pelos rozões oduzidos
tiverom reduzido compo poro o suo implementoçoo e,
consequentemente, de verifícoçõo de resultodos.

Evidêncio-se, porém, o sistemo operocionol oo nível documentol e
informótico do registo dos diferentes intervenientes no processo de
despeso, com o definiçÕo dos utilizodores e respetivos perfis de
gestÕo, o que se troduz num cloro instrumento de segregoçÕo de
funções e de minimizoçÕo dos riscos.

Direçõo Reg ionol dos Pescos, 3l Dezembro de 20i6.

O Director Reg I de Pescos

Jose L do Si Ferreiro

4
Plano de Gestão de Riscos de corrupção e Infracções conexas


